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PORTARIA Nº 131/2023-PGE.G., 09 DE MARÇO DE 2023
A Procuradora-Geral Adjunta Administrativa, no uso das suas atribuições 
legais…
RESOLVE:
INTERROMPER, por necessidade de serviço, a contar de 13.02.2023, o 
gozo de férias da assessora Jacyara Gomes Machado Cunha, identidade 
funcional nº 5917051/4, concedida pela portaria nº 047/2023-PGE.G., de 
24.01.2023.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ADRIANA FRANCO BORGES GOUVEIA
Procuradora-Geral Adjunta Administrativa

Protocolo: 913400

t.
.

TORNAR SEM EFEITO
.

PORTARIA Nº 147/2023-PGE.G. BELÉM, 10 DE MARÇO DE 2023.
A Procuradora-Geral Adjunta Administrativa, no uso das suas atribuições 
legais...
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico 2023/262834.
RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO, a Portaria nº 143/2023-PGE.G. de 07.03.2023, pu-
blicada no DOE 35.318 de 09.03.2023, que concedeu diária ao Procurador 
Geral do Estado, Ricardo Nasser Sefer, identidade funcional nº 5896477/1, 
para Santarém/PA.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ADRIANA FRANCO BORGES GOUVEIA
Procuradora-Geral Adjunta Administrativa

Protocolo: 913498

.

.

SECRETARIA ESTRATÉGICA DE
ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA

.

.

.

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO
DISTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO

PARTES: SECRETARIA ESTRATÉGICA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO DA CI-
DADANIA – SEAC e CRISLENE GOUVEA DE MELO
MATRÍCULA Nº: 5966152-1
CONTRATO Nº 031/2022
CARGO: TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA
DATA DO DISTRATO: 06/03/2023
MOTIVO DO DISTRATO: DISPENSA SEM JUSTA CAUSA.
ORDENADOR RESPONSÁVEL: IGOR WANDER CENTENO NORMANDO

Protocolo: 913576

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA N° 032/2023-GAB/SEAC
BELÉM PA, 10 DE MARÇO DE 2023

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA ESTRATÉGICA DE ESTADO DE ARTICULA-
ÇÃO DA CIDADANIA – SEAC, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto Governamental de 03 de fevereiro de 2023 e publicado no 
DOE 35.276 de 01 de fevereiro de 2023;
CONSIDERANDO, o que dispõe os arts. 74 a 76 da Lei no 5.810 de 
24.01.1994,
RESOLVE:
CONCEDER, férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, 
conforme discriminação: 

MAT FUNCIONAL NOME DO SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO DIAS

5965540-1 ELIAS KLELINGTON LEOCA-
DIO RODRIGUES DA SILVA 04/04/2022 - 03/04/2023 04/04/2023 à 03/05/2023 30

3336573-6 ZACARIAS RODRIGUES 
DA SILVA 27/03/2022 – 26/03/2023 02/04/2023 à 01/05/2023 30

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Secretário, 10 de março de 2023
Igor Wander Centeno Normando
Secretário de Estado - SEAC

Protocolo: 913570
PORTARIA N° 030/2023-GAB/SEAC
BELÉM PA, 10 DE MARÇO DE 2023.

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA ESTRATÉGICA DE ESTADO DE ARTICULA-
ÇÃO DA CIDADANIA – SEAC, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto Governamental de 03 de fevereiro de 2023 e publicado no 
DOE 35.276 de 01 de fevereiro de 2023;
CONSIDERANDO, o que dispõe os arts. 74 a 76 da Lei no 5.810 de 
24.01.1994,

CONSIDERANDO o Memo 025/2023 – DIPAZ/SEAC, e o PAE 2023/200631
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor EDENILSON DE LIMA SOUZA, Matrícula 5956643-
1, 30 (trinta) dias de férias regulamentares no período de 23/02/2023 a 
24/03/2023, referente ao período aquisitivo 03/09/2021 a 02/09/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Secretário, 10 de março de 2023
Igor Wander Centeno Normando
Secretário de Estado - SEAC

Protocolo: 913549

PORTARIA 038/2023-GAB/SEAC 
BELÉM PA 10 DE MARÇO DE 2023

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA ESTRATÉGICA DE ESTADO DE 
ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA – SEAC, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto Governamental de 03 de fevereiro de 2023 e 
publicado no DOE 35.276 de 01 de fevereiro de 2023;
CONSIDERANDO, MEMO nº034/2023 - DIPAZ/SEAC – PAE nº 2023/284018 
RESOLVE:
I. Autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem aos 
municípios de Castanhal, Bragança, Cametá e Abaetetuba, no estado do 
Pará, no período de 13/03/2023 a 14/03/2023;

SERVIDOR OBJETIVO
ARTUR MAGNO DE CARVALHO, CPF: 018.837.372-14, matricula funcional 

5947830-03, cargo Coordenador de Ações Estratégicas, DIPAZ-SEAC
Visita técnica ao terreno destinado a constru-

ção da Usina da Paz.
DEVED BRUCE LAZARO CORPES PAIVA, CPF: 673.718.172-49, Cargo 

Motorista, lotado na Diretoria da Usinas da Paz- DIPAZ/SEAC Apoio Logístico

II. CONCEDER de acordo com as bases legais vigentes, 1,½ (uma e meia) 
diárias, aos servidores acima, conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Secretário, 10 de março de 2023.
IGOR WANDER CENTENO NORMANDO
Secretário de Estado – SEAC

Protocolo: 913870

.

.

AUDITORIA GERAL DO ESTADO

.

PORTARIA AGE Nº 036/2023-GAB, DE 8 DE MARÇO DE 2023.
O AUDITOR-GERAL DO ESTADO, no exercício das atribuições instituídas na 
Lei Estadual nº 6.176/1998, alterados pela Lei Estadual nº 6.832/2006; 
art.18, incisos VIII, do Decreto nº 2.536, de 03 de novembro de 2006; 
e art. 199 e seguintes da Lei nº 5.819/1994 - Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos Civis da Administração Direta, das Autarquias e das 
Fundações Públicas do Estado do Pará, e
CONSIDERANDO o que trata o Capítulo IV – Das Férias – Art. 74 do RJU – 
Lei 5.810/1994 e os autos do Processo nº 2023/273024.
RESOLVE:
CONCEDER as Férias Regulamentares aos servidores abaixo relacionados:

Matrícula Nome Período Dias Período Aquisitivo
57209544/4 Anna Victoria Costa Souza Sobral 10/04 a 24/04/2023 15 2021/2022
57224472/2 Rosângela Pamplona Ferreira 17/04 a 01/05/2023 15 2021

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
OZÓRIO ADOLFO GOES NUNES DE SOUSA
Auditor-Geral do Estado

Protocolo: 913397
.

FUNDAÇÃO PARÁPAZ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 053 DE 06 DE MARÇO DE 2023
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARÁPAZ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS, QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO DECRETO PUBLICADO NO DOE 
NO. 34.490, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021, EM OBSERVÂNCIA AOS TER-
MOS DA LEI Nº 8.097 DE 01 DE JANEIRO DE 2015.
CONSIDERANDO a essencialidade das atividades desta Fundação, que sus-
citam a prorrogação da jornada de trabalho, tendo em vista a necessidade 
do serviço;
CONSIDERANDO o disposto na alínea “a” parágrafo 1º do Art. 137 da Lei 
5.810/94;
CONSIDERANDO os termos contidos no processo: 2023/23795.


